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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES - SJRJ Nº JFRJ-ETP-2024/00026

Rio de Janeiro, 23 de fevereiro de 2024.

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

01. Identificadores e Objeto
ID da Programação: 115
ID do SIGA-GO:
Objeto: Contratação de seguro dos seguintes imóveis de propriedade da União e
utilizados pela SJRJ, Sede Administrativa, Fórum da Rio Branco e Fórum Marilena
Franco.
02. Descrição da Necessidade da Contratação

Manter os imóveis citados devidamente segurados e desta forma preservar o
patrimônio da União.

Proteger, através da cobertura por Responsabilidade Civil, os interesses da União
diante da possibilidade de eventuais danos a terceiros, dentro de suas
dependências.

03. Requisitos da Contratação
Tabela 3.1 - Definição dos Requisitos Técnicos e Justificativa dos Requisitos

Requisitos Técnicos Justificati
va

A empresa deverá apresentar atestado da Superintendência de Seguros
Privados - SUSEP, dentro da validade, que comprove a regularidade para
operar no mercado segurador brasileiro.

Conforme
legislação
vigente

Observações:
Tabela 3.2 - Definição dos Requisitos Normativos e Identificação do Normativo

Requisitos Normativos Identificação do
Normativo

Obedecer à legislação relativa à licitações e contratações na
Administração Publica Federal

Lei nº 14.133/2021

Obedecer às normas da SUSEP Conforme legislação
SUSEP.

Observações:

04. Estimativa das Quantidades para a Contratação
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4.1 Contrato Continuado

4.1.1 Número de Meses Detalhado:

Doze (12) meses - de  a , podendo ser prorrogado de acordo com09/08/2024 09/08/2025
a Lei 14.133/2021.

4.1.2 Quantitativo da Mão de Obra:

Não se aplica.

05. Levantamento de Mercado e Estimativas de Valor

5.1 Levantamento de Soluções Adotadas por Outros Órgãos Públicos/Instituições 
(Preferencialmente no Poder Judiciário Federal)

Tabela 5.1 - Soluções de Outros Órgãos, Fonte de Pesquisa e Valor Unitário ou
Mensal Contratado

Soluções de outros órgãos Fonte de
pesquisa

Valor unitário ou mensal do
contratado

TRF2-EOF2023/199(seguro ref.
CCJF)

TRF2 R$ 7.675,00

Observações:

5.2 Levantamento de Alternativas Existentes no Mercado

Tabela 5.2 - Soluções Disponíveis no Mercado, Fonte de Pesquisa e Valor Unitário
ou Mensal Contratado

Soluções disponíveis no mercado Fonte de Pesquisa Valor Unitário ou Mensal

Não há.

Observações:

06. Descrição da Solução

Contratação de empresa seguradora para efetuar os seguros dos seguintes imóveis
utilizados pela Seção Judiciária do Rio de Janeiro: Sede Administrativa, Fórum da Rio
Branco e Fórum da Venezuela. O seguro deve cobrir, no mínimo, os riscos derivados de
incêndio, explosão, mesmo que decorrentes de atos danosos praticados de forma
isolada e eventual por terceiros, ou de tumultos, raios e suas consequências, danos
elétricos e responsabilidade civil operações.

Todos os imóveis ocupados pela SJRJ são segurados. A presente contratação objetiva
segurar a Sede Administrativa e os Fóruns da Rio Branco e Venezuela, uma vez que o
seguro atual vence em  e não poderá ser prorrogado.08/08/2024

Quanto ao valor segurado, tomamos por base a avaliação do SPIUNET, para o imóvel
em si. Quanto aos bens móveis, os valores são atualizados a cada nova contratação
/renovação.
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1.  
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1.  

O valor da última contratação, acima referida, foi de R$ 43.900,00 para o período de 12
meses de vigência do seguro.

6.1 Ciclo de Vida: Mais de 3 anos

6.1.1 Caráter da Despesa deste Objeto: Temporário

Pagamento Integral dentro do Exercício: Sim

Necessidade de Formação de Lote por Motivos Técnicos: Não

Necessidade Técnica de Indicação de Marcas/Fabricantes Específicos: Não

Necessidade de Alocação de Mão de Obra em Caso de Serviço: Não

07. Demonstrativos dos Resultados Esperados

Evitar impacto financeiro em caso de sinistro.

Evitar demandas judiciais em caso de sinistro envolvendo Responsabilidade Civil.

Evitar aumento da possibilidade de interrupção da prestação jurisdicional em caso
de sinistro.

08. Justificativa para o Parcelamento ou Não da Contratação

Não se aplica.

09. Providências a serem tomadas pela Administração previamente à Celebração
do Contrato
9.1 Necessidade de Oitiva das Áreas Envolvidas
Tabela 9.1 - Subsecretaria, Atuação Técnica Necessária e Número Siga-doc do
Documento com Manifestação da Unidade e Parecer Técnico

Uni
dad
e

Atuação técnica necessária
Documento (nº) com manifestação
da Unidade e Parecer Técnico

SSI indicação dos dispositivos de segurança
existentes ou não nos imóveis

JFRJ-MEM-2024/ 00390 e anexos

SIE indicação das características técnicas
dos imóveis

JFRJ-MEM/2024/00390 e anexos

SC
M

indicação dos bens móveis; ratificação
dos valores dos imóveis

JFRJ-MEM-2024/00390 e anexos

Observações:
10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não há.

11. Critérios de Sustentabilidade
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Por se tratar de expectativa de indenização financeira em caso de sinistro, não se aplica.

12. Impactos Ambientais

Por se tratar de expectativa de indenização financeira em caso de sinistro, não se aplica.

13. Contratação Anterior/Processo Administrativo

JFRJ-EOF-2019/00569

14. Parecer Conclusivo sobre a Viabilidade da Contratação

Opino pela adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se
destina.

De acordo. Encaminho este formulário para apreciação.

DIANA MARQUES DE SOUZA ZIELINSKY 
SUPERVISOR 

FATIMA AUXILIADORA RONCATO DA SILVA 
Diretora em exercício da SGS
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